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INDICAÇÃO 82/2025 

 
O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, que dentro de suas discricionariedade e legalidade administrativas, 

providencie a construção de três portais de boas-vindas nas entradas principais da cidade 

com o objetivo de valorizar a identidade local, promover o turismo e oferecer uma 

recepção acolhedora aos visitantes.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A instalação de um portal na entrada da cidade visa fortalecer o sentimento de 

pertencimento da comunidade, além de contribuir para a valorização do município como 

destino turístico. A medida também proporcionará um impacto visual positivo, elevando 

a autoestima da população e favorecendo o desenvolvimento econômico local.  

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

Plenário Jurceu Sakuma, 28 de abril de 2025. 

 

 

Paulo Roberto Muniz 

Vereador 

 

 

 

 
 


